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NOTA 

de: Comité de Representantes Permanentes (1.ª Parte) 

para: Conselho 

n.° doc. Com.: 10382/21 + REV1 + ADD1-4 

Assunto: Proposta de DIRETIVA DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO 
relativa aos créditos aos consumidores 

‒ Orientação geral 
  

Na página 62 do doc. ST 9433 REV 1, o texto a seguir reproduzido deve ser suprimido e substituído 

por […]: 

"2. Caso as informações pré-contratuais a que se refere o primeiro parágrafo sejam prestadas menos 

de um dia antes de o consumidor se encontrar vinculado pelo contrato de crédito ou oferta ou por 

qualquer contrato ou oferta de prestação de serviços de crédito de financiamento colaborativo, os 

Estados-Membros devem exigir que o mutuante e, se for caso disso, o intermediário de crédito ou o 

prestador de serviços de crédito de financiamento colaborativo enviem ao consumidor, em papel ou 

noutro suporte duradouro, um lembrete da possibilidade de exercer o direito de retratação do 

contrato de crédito ou do contrato de prestação de serviços de crédito de financiamento colaborativo 

e do procedimento a seguir para exercer esse direito, nos termos do artigo 26.º. Esse lembrete deve 

ser apresentado ao consumidor, o mais tardar, um dia após a celebração do contrato de crédito ou do 

contrato de prestação de serviços de crédito de financiamento colaborativo, ou após a aceitação da 

oferta de crédito." 
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